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A Constituição e os augúrios 
Antes de sair em campanha, os gene

rais romanos faziam sacrifícios aos deu
ses e tomavam em mui ta conta os augú
rios. É mau vaticínio o fato de na véspera 
(se formos observar rigidamente as horas) 
ou no mesmo dia em que se concluía a vo
t ação da Cons t i tu ição da Repúbl ica , o 
Brasil se te r lançado à busca de ativos de 
al to risco, mas de valor supostamente ga
rant ido. Coincidência t an to mais grave 
quanto a corrida ao ouro e ao dólar decor
reu do nervosismo que tomou conta dos 
aplicadores, dos responsáveis por mui tas 
empresas e dos especuladores em geral em 
decorrência do que se aprovava a t rou-
xe-mouxe no rec in to da Assembleia Na
cional Const i tu inte , especialmente a fi
xação da taxa de juro em 12% reais. Mui
tos generais romanos, diante de tão maus 
augúrios, t e r i am repetido os sacrifícios 
aos deuses, ou esperado out ra oportunida
de para, às portas da cidade, assumir o co
mando supremo e levar aos bárbaros a lei 
© a civilização. Os cons t i tu in tes , talvez 
por não ver o movimento das bolsas e dos 
cambis tas , prefer i ram (boa par te deles, 
pelos menos) divert ir-se numa festa em 
que alguns dizem te r faltado uísque (es
trangeiro), outros afirmam ter terminado 
et i l icamente. 

A corrida de 1» de setembro — exatos 
49 anos do início da Segunda Guerra Mun
dial — simboliza o apreço em que a Nação 
t em sua nova Car t a Magna. A festa da 
"lambada", às beiras do lago sul em Bra
sília, traduz o mundo de fantasia em que 
vivem todos nos ermos do planalto goia
no. A noite da " lambada" transcorreu sob 
um lema em que o idioma inglês dava o 
tom ao português — eram os nacionalis
tas, que haviam tornado difícil o desen
volvimento bras i le i ro , comemorando a 
derrota do Centrão. Dias antes, bem pou
cos aliás, a UDR comemorava, sobre a es
querda e os nacionalistas, a sua vitória, 
ao ver assegurado (a nosso ver precaria
mente) o direito de a t e r ra produtiva não 
ser desapropriada. Assim, os diferentes 
segmentos da Nação vêem a Constituição 
de sua óptica part icular e nela encontram 
os motivos para alegrar-se e triunfar so
bre os adversários. Os teóricos do forma
l ismo jurídico d i r iam que Const i tuição 
nenhuma pode expressar a adesão de to
dos, sob pena de as normas do Direito dei
xar de revestir-se de cará ter coativo, que 
q d is t ingue das demais normas . Os não 
formalistas, no entanto, ter iam razão ao 
observar que uma Constituição que pode 
ser festejada por adversários tão antagó
nicos não espelha a efetiva relação de for
ças presente na sociedade e se transforma 
numa série de " le is cons t i tuc iona i s" , a 
principal das quais é aquela que marca a 

da ta em que a cons t i tu ição (agora com 
minúscula) poderá ser revista. 

Òs não formal is tas t êm razão neste 
caso. Estão certos porque uma consti tui
ção, por mais que, além de r e t r a t a r a rea
lidade, queira impor-lhe um caminho a 
ser seguido pela sociedade, não pode con
t ra r ia r algumas determinações ínsi tas no 
processo económico i n t e r n a c i o n a l , no 
c r e s c i m e n t o demográf ico i n t e r n o , na 
pressão que as s i tuações ex ternas exer
cem sobre as fronteiras. 

A Constituição que está para ser pro
mulgada não cria condições para o 
Brasil integrar-se na ampla corrente 
do desenvolvimento tecnológico mun
dial. Pelo contrário, dificulta o mer
gulho saudável nas águas renovadoras da 
"terceira onda". Pior do que isso, se por 
um lado ela tolhe o progresso ao estabele
cer reservas inconcebíveis e discr iminar 
de maneira intolerável o capital estran
geiro, abre as portas à divisão do Brasil 
em duas reg iões : aque la que, n a Zona 
Franca de Manaus (agora tornada consti
tucional), tudo pode em matér ia de pro
gresso tecnológico ao amparo de parece
res normat ivos da Consultoria Geral da 
Repúbl ica (que d i f ic i lmente se d i r i am 
cont rad izer a nova Car ta ) , e as o u t r a s 
partes do País, principalmente São Paulo 
e todo o complexo geoeconômico que se 
desenvolveu à vo l t a da i n d ú s t r i a e do 
mercado consumidor pau l i s t a s . É uma 
Carta Magna, pois, que separa aquilo, cu
ja unidade deveria consagrar, isto é, o es
paço! 

As reservas de mercado e o repúdio ao 
capital estrangeiro concorrerão para tor
nar mais prudentes os investidores. Os es
trangeiros, sem dúvida, a menos que en
cont rem brasi le i ros hábeis o suficiente 
para apadrinhar investimentos clandesti
nos ao risco que isso implica do ponto de 
v i s t a legal e económico. Os nac iona i s , 
porque os que rea lmen te pre tendem de
senvolver o País, não sabem até que pon
to, na interpretação do conjunto dos prin
cípios que regem o t í tu lo da Ordem Eco
nómica, a burocracia es ta ta l e os albane
ses não poderão jogar sua ú l t ima cartada 
para impedir o processo de privatização e 
desregulamentação da economia. Essa re-
tração dos investimentos — ademais esti
mulada pela inflação — impedirá que se 
criem os empregos em número suficiente 
para a tender ao crescimento da popula
ção. Esse fato só fará aumentar a tão de
cantada "dívida soc ia l" — só que desta 
vez não se poderá acusar os empresários, 
mas dever-se-á responsabilizar por ela di-
re tamente as esquerdas, especialmente os 
albaneses. 

As normas const i tucionais relat ivas 
às medidas provisórias com força de lei (o 

antigo decreto-lei) e a censura de minis
tros pela Câmara inviabilizam a existên
cia de um Executivo ágil para enfrentar 
situações de emergência na frente exter
na, quer seja no que tange à dívida com os 
bancos estrangeiros, quer nas relações in
ternacionais propriamente ditas. Da mes
ma maneira, a exigência de o Senado pro-
nunciar-se sobre tudo o que implique re
lação do Estado brasileiro com outros Es
tados ou com pessoas jurídicas estrangei
ras amplia em demasia o âmbito do cha
mado Direito dos Tratados, e pode traba
lhar contra a segurança nacional — que 
deve ser defendida, embora não se goste 
do nome que se consagrou desde 1934, nem 
dos órgãos do Estado que devem respon
der por ela. Nesse particular, é preciso ter 
presente que foi a qualidade do lobby mili
t a r (qualidade diversa, essa, que decorre 
de seu poder) que impediu que os sent i 
mentos de hostilidade às Forças Armadas 
tomassem forma jurídico-constitucional. 
Nas emergências , como fe rmenta rá t a l 
sentimento? 

Agora, inicia-se outra fase da crise: a 
da regulamentação da Constituição, a da 
elaboração das leis complementares e das 
leis ordinárias, depois a da feitura dos de
cretos regulamentadores das leis. Será fa
se tão ou mais penosa do que a da elabora
ção da Ca r t a p r o p r i a m e n t e d i ta . Será 
aquela em que as paixões rea lmente se 
aça imarão , com ímpeto t ão mais forte 
quanto as condições económicas e sociais 
do País tendem a agravar-se, a menos que 
um milagre nos salve — e ele principia por 
que chova no Centro-Sul a tempo de per
mit i r o plantio de uma grande safra. 

Terá o País, que correu ao ouro e ao 
dólar ao saber daquilo que se aprovou na 
Assembleia Nacional Const i tu inte , con
dições de resistir a embates da natureza 
dos que se vislumbram no horizonte? Mais 
ainda, te rá condições de conciliar o pro
cesso de regulamentação da nova Consti
tuição com o movimento, que sem dúvida 
se ar t iculará desde agora, e que terá como 
mote "Reforma já!", pensando nas a r t i 
culações que se fazem necessárias para 
que em 1993 a Constituição reflita de fato 
aqui lo que a sociedade deseja, por sua 
maioria, ainda que silenciosa, e que se re
sume simplesmente nas palavras "Auste
ridade, grandeza, progresso"? 

Se o País não puder resistir a tudo is
so que se vê no horizonte, a República terá 
tido, na festa do lago, promovida pelas es
querdas sob o lema "Bye-bye Constituin
t e " o seu "Baile da Ilha Fiscal". Esse pre
nunciou o fim do Império; a " l ambada" 
das esquerdas pode ter sido o prenúncio do 
fim da democracia que não se soube cons
t ruir . 


